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Estado do Paraná 

; Reg. Livro n.~ - - .. -Fr_s LEI rJQ 043L8~ 

PubJicacto(a) na .. O. . .O.f..f:fR.{a.1>..o Súmula:- Au~oriza o Poder Executivo Municipal à 
N.o.a...rE oo P..AR-.AN..f}~ adquirir imoveis para fins industriais na forma 
N.0,34 

. ./:.4·1· {).l..J..e .. '3.>.iJ · que especifica: 

~ l ,2~ A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná ····-······~0?1··J?J.; aprovou, e eu, Julio Bifon, Prefeito Municipal 
sandiono a seguinte Lei: 

Art. lº)- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado à adquirir de - 
Irivaldo Dias de Souza e s/ mulher1 os lotes de terras de 
números 110 e 111, da Gleba Patrimonio Sarandi, lotes conti 
guos, com área total de 100.478,40 m2., ou seja 4,152 al~ 
queiras paulistas, excluindo-se a metade da faixa asfáltica, 
localizado~ margem direita da Rodovia SR 376- no sentido - 
Sarandi- Marialva, com todas as caracteristicas, divisas e 
confrontações, que ficem fazendo parte integrante desta eei, 
pela preço e condiçoes constante desta, e para fins indus 
triais .. 

Parág .. §- O preço total dos imóveis mencionados no artigo lº desta, é 
de Cr$. 24.000.000,00 (vinte e quatro milhÕes de cruzeiros) 
a ser pagos em cinco parcelas,~ saber: 

lª- parcela ••••• cr$. 3.000.000,00 - em 20-08-83 
2ª- parcela ••••• Cr$. 1.000.000,00 - em 20-09-83 
3ê- parcela •• ~ •• Cr$. 4.oo□.000,00 - em 20-10-83 
4ª- parcela ••••• Cr$. a.000.000,00 - em 20-11-83 
Sª- parcela ••••• Cr$. s.000.000,00 - em 20-02-84 

Fica ainda, autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir 
um crédito adicional suplementar no valor de Cr$:- •• 
10.000.000,00 (deis milhÕes de cruzeiros), destinados are 
forçzr a seguinte dotação constante do orçamento vigente; 

0500-DEPTO DE. ADM I N IS TRi'.IÇÃO 
0501-Gabinate do Diretor 

4.0.0.0-DESPESAS DE CAPITAL 
4.2.□.0-InversÕes financeiras 
4.2.l.0-Aquisição de imóveis •••.••• Cr$. 10.000.000,00 

Como recursos para cobertura do crédito de que trata o art. 
anterior, fica autorizado o Poder Executivo Municipal a can 
calar em igual importância aa seguinte dotaç;o: 

0500-DEPTO DE ADMINISTRAçio 
0501-Gabinete do Diretor 

4.0.0.0-DESPESAS DE CAPITAL 
4.1.0.0-Investimentcs 
4.1.l.0-0bras e instalações •••••••• Cr$. 10.000.000,00 

Art. 49)- As despezas totais com a escrituração definitiva dos imóveis 
mencionados nesta Lei, correrao por conta da Prefeitura Mu 
nicipal de Sarandi. 

Art. 5º)- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 2Q)- 

Art. 3Q)- 

PAÇO MUNICIPAL, 20 de agosto de 1983. 

- JULIO BN 
refeito Municipal 


